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Preço

PROPOSTA n."8 -rcM l2Ol2
(Poto sêÍ apresenloda na reunlão de cAmoÍa municipal dê 19 dê MatÇo de nl4

do qbsslecimentro público de óguo e do recolho e lrolomento de eÍluenles

Considerondo o recente comunicoçÕo do Águos do Zézere e Côo, S.A. - AdZC, que pretende

proceder Ô otuolizoÇÔo do torifóío poro 2O12, implicondo necesoriomenfe o oumento dessos mesmo

torifos no que diz respeito Ô octividode de obostecirnento e ô otividode de soneomento, produzindo este

eÍeitos retrooctivos desde Joneiro do coÍente ono;

Considerondo o polÍtico de rocionolizoçÕo e de contençÕo orÇomentol como Íundomentol poro o

desenvolvimento sustentodo, poro otingir o equilíbrio orçomentol iorno-se imprescindível um progressivo

oumento do receito cobrodq poro Íozer Íoce ô despeso efectuodo, diminuindo nem porte o custo sociol

nelo osociodo oo consumo de Óguo, que rondo presentemente os 5Po, pois é jó muito elevodo o potomor

suportodo pelo MunicÍpio, bem como se mostro imprescindível o introduçÕo do receito o cobror foce ô
recolho e trotomento de efluentes, sendo que oté ô presente todo o custo desto otividode foi suportodo
pelo MunicÍpio;

Considerondo que, no Ômbito do soneomento dos óguos residuois, o entrodo em funcionomento dos

estoções de trotomento de óguos residuois, em quose todo o suo plenitude, pois existem 11 estoçÕes de

trolomento de óguos residuoig l5,5km de emissórios e 5 estoçÕes elevotórios, com um coudol médio de

Óguo trotodo de 1.7M m3/dio, foz com que o coleto pelo otividode de recolho e irotomento de eÍluentes,

em olto, tenho oumeniodo significoüvomenle;

Com o supro cilodo Íim, nos termos do disposto no oÉigo ló.o, do Lein." 2l2OO7, de I5 de Joneiro, que

oprovo o Lei dos Finonços Locois, revogondo o Lei n.o 42t98, de ó de Agosto, proponho que seiqm

oprovodos os seguinles pÍêços do oboslecimento público de óguo e do recolho e lrqlomenlo de eÍluenles:

Preços & obostecimenlo oúblico de áauo

e§à38 ;i&
eê**â,âã
,ii;êl
ij:.-i L; ài

L.ra{iü D!-. VilireLe n"l - ôd;10- l aÍl ftgucirÕ d€r rl|siero kl.ríiíigr . TeiôíÕi:{i :: i 3l ç ütl? . }:r::r ?71 3 tÇ S l2
alPÊ; ;1i)'53'4 l.ô5"1"1. ó"57'4if .-13"W

www.cm-fcr.ot. cm-Ícr@cm-fcr.oi. oop@cm-fcr.p1 .i:.rlitib!iírtü Ílo lt5.9E/,,rldg

r/2 LP



#
MuNrcÍpro DE FrcuErRAór cnsrno RoDRrGo

Côr"'nqr: municipci
Gobinete dc presiqenie

E§êolõo.u.ni ,t;2ó€.1,m3,1

,,üo,,],5ff,,,,
SúÊ.ê.ii,,Q ,i5msr l. €.l rn-!..

Preços do recolha e irotomento de eilueníes: seró cobrodo 507o dos m3 de óguo consumido à

mesmo toxo oplicodo.

Aos preços opresentodos ocresce IVA ô toxo legol.

PoÇosdo MunicÍpio, 15de Morço de2012,

O presidente do cômoro,

(António Edmundo Freire Ribeho)
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PARTE II 

 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 
CAPÍTULO IX 

 
Rendimento Colectável – Limite e Escalões de Consumo Mensal Obrigatório. 

Tarifas 
 

 
Artigo 89.º – A entidade responsável pelo fornecimento de água ao 

concelho de Figueira de Castelo Rodrigo, é a Câmara Municipal. 
 Artigo 90.º – O rendimento colectável – limite a que se referem os artigos 
5.º e 6.º da Parte I (Disposições Gerais) deste Regulamento é fixado em 0.50 pelo 
que nos prédios com rendimento colectável igual ou superior a este valor são 
obrigatórios: 
 A instalação da rede de distribuição interior e a sua ligação à rede pública, 
que competem aos proprietários ou usufrutuários. 
O pagamento da água sujeito ao mínimo de consumo mensal, que compete aos 
ocupantes. 
 Nos prédios com rendimento colectável inferior àquele valor – limite o 
consumo de água para usos domésticos é gratuito, sendo a distribuição feita por 
fontanários ou chafarizes para esse fim instalados. 
 Artigo 91.º – Para garantia do equilíbrio económico da exploração são 
fixados os seguintes consumos mensais mínimos obrigatórios e o seguinte 
agrupamento de consumidores, em função do rendimento colectável do prédio ou 
fogo que habitem ou da contribuição industrial que paguem: 
 

Consumidores Domésticos 
 

a) 3m3 para todos os que ocupem prédios ou fogos de rendimento colectável 
compreendido entrePPPPPPPPPPPPPPPPPP0.50€ e 2.00€ 

b) 5m3 idem, idem, idem PPPPPPPPPPPPPPPPP2.00€ e 4.00€ 
c) 8m3 idem, idem, idem PPPPPPPPPPPPPPPP.4.00€ e 10.00€ 
d) 12m3 idem, idem, idem, superior a PPPPPPPPPPPPPP..10.00€ 
 

Consumidores Industriais 
 

a) 3m3 para os que paguem contribuição industrial entrePPP..0.50€ e 2.50€ 
b) 5m3 idem, idem, idemPPPPPPPPPPPPPPPPP2.50€ e 17.50€ 
c) 8m3 idem, idem, idemPPPPPPPPPPPPPPPP..17.50€ e 25.00€ 
d) 10m3 idem, idem, idemPPP.superior a PPPPPPPPPPPP.25.00€ 

 
Único. Aos estabelecimentos comerciais ou industriais que na sua laboração 

não consumirem água, utilizando esta somente nas instalações sanitárias, ser-lhes-
á atribuído o mínimo de 3 metros cúbicos de consumo mensal obrigatório. 

Artigo 92.º – As tarifas de venda de água por metro cúbico serão as 
seguintes: 
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a) Para consumidores domésticos ao preço único de 0.03€, para os mínimos 
de consumo obrigatório; 

b) Para consumidores industriais e comerciais ao preço unidadePP.0.025€ 
 E, nos termos da primeira parte do artigo 84º. 
c)     Para estabelecimentos de beneficência humanitária, hospitais, asilos, cantinas 

e bombeiros voluntários, 0.02€ por metro cúbico sem sujeição aos mínimos 
de consumo obrigatório; 

d)   Para colectividades desportivas, culturais ou recreativas de actividade 
desinteressada, 0.025€ por metro cúbico, sem sujeição aos mínimos de 
consumo obrigatórios. 
Artigo 93.º – Serão os seguintes os valores das diversas taxas a que se 

refere a parte I (Disposições Gerais) deste Regulamento: 
a) De traçado das canalizações interiores (quando elaborado pela entidade 

responsável): 
Com 1 a 2 dispositivos de utilizaçãoPPPPPPPPPPPPPPP.0.15€ 
Com 3 a 5 dispositivos de utilizaçãoPPPPPPPPPPPPPPP.0.23€ 
Com 6 a 10 dispositivos de utilizaçãoPPPPPPPPPPPPPP...0.33€ 
Com 11 a 20 dispositivos de utilizaçãoPPPPPPPPPPPPPP.0.50€ 
Com mais de 20 dispositivos de utilizaçãoPPPPPPPPPPPP...1.00€ 
 

b)     Do ensaio das canalizações interiores: 
 1.º EnsaioPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPP0.15€ 
 2.º EnsaioPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPP0.25€ 
 3.º EnsaioPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPP0.35€ 
 SeguintesPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPP0.50€ 
 
c)       De ligação da rede interior ao ramal de ligação à rede geral, incluindo a 
colocação do contador: 
 1.ª LigaçãoPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPP..0.15€ 
 Restabelecimento, após interrupção solicitada ou imposta ou  

ImpostaPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPP0.13€ 
 

d)       De colocação, reafrição e transferência de contador: 
De colocaçãoPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPP..0.25€ 
De reafriçãoPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPPP0.50€ 
De transferência (por mudança de residência)PPPPPPPPPP.0.15€ 
 

e)        De aluguer mensal de contador: 
 Calibre igual ou inferior a 15mmPPPPPPPPPPPPPPPP.0.05€ 

Calibre igual ou compreendido entre 15mm e 20mmPPPPPPP..0.08€ 
Calibre igual ou compreendido entre 20mm e 25mmPPPPPPP..0.15€ 
Calibre igual ou compreendido entre 25mm e 30mmPPPPPPP..0.23€ 
 
Para maiores calibres o preço será fixado pela entidade responsável para 

cada caso. 
Artigo 94.º – As receitas líquidas da venda de água serão aplicadas na 

amortização, conservação, melhoramento e ampliação das instalações de 
abastecimento de água existentes e no estabelecimento de obras de 
abastecimento de água em localidades concelhias que delas ainda não disponham 
e ainda na construção de redes de esgoto. 
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As receitas resultantes do aluguer de contadores serão aplicadas na 
reparação e conservação dos que estejam em serviço e na aquisição de novos 
aparelhos de medida. 

O remanescente será destinado à conservação das obras a que se refere a 
primeira parte deste artigo. 

Artigo 95.º – Verificando-se o previsto no artigo 51.º serão montados 
gratuitamente ou pagos a prestações ou ramais de ligação que os proprietários ou 
usufrutuários dos prédios com rendimento colectável inferior ao valor – limite 
indicado no artigo 90.º venham a requerer, ao abrigo do 4.º do artigo 60.º deste 
Regulamento. O consumo mínimo obrigatório será de 3 metros cúbicos por mês. 

Artigo 96.º – Os moradores dos prédios que não são abrangidos pela 
obrigatoriedade de ligação, mas que tenham água canalizada, serão incluídos no 
1.º escalão de consumo mínimo obrigatório. 

 
Aprovado por deliberação da Câmara Municipal de 8 de Maio de 1979 
 
Figueira de Castelo Rodrigo 27 de Março de 1979 
 

 
  
 
 

 




